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Esposende, 10 de Março de 2010. — O Juiz de Direito, Drª. Sandra 
Santos. — O Oficial de Justiça, Francisco Lago.

303012635 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Anúncio n.º 2673/2010

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados

Insolvência n.º 2095/09.2TBFAF
Requerente: Felismina Gonçalves Fernandes
Insolvente: José Alberto Freitas Gonçalves Unipessoal, L.da

No Tribunal Judicial de Fafe, 1.º Juízo de Fafe, no dia 23 -02 -2010, 
pelas 10:30 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

José Alberto Freitas Gonçalves, Unipessoal, L.da, NIF — 506539750, 
Endereço: Rua de Adonela, Antime, 4820 -Fafe com sede na morada 
indicada.

Foi fixada a residência do gerente da insolvente José Alberto Freitas 
Gonçalves, na sede da mesma.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dalila Paula Vasconcelos Ferreira Lopes, Endereço: Rua Camilo 
Castelo Branco, 21, 1.º Dtº, 4760 -127 Vila Nova Famalicão

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável. 

É designado o dia 29 -04 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Fafe, 23/02/2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Sofia Teixeira de Carva-
lho. — O Oficial de Justiça, Helena M. H. A. C. Gonçalves.

302954998 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Anúncio n.º 2674/2010

Processo n.º 06.2TBFAF — Insolvência de pessoa colectiva
(requerida)

Requerente: João Cunha Ferreira
Insolvente: Manuel Vieira & Vieira, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que é:

Insolvente: Manuel Vieira & Vieira, L.da, NIF — 502122986, Ende-
reço: Rua do Luxemburgo, N.º 47, 1.º, Sala 24, Fafe, 4820 -235 Fafe

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: despacho 
de 04 -03 -2010, nos termos do disposto nos artigos 230.º, n.º 1, alínea b) 
e 232.º, n.º 2, do CIRE.

Data: 05 -03 -2010. — O Juiz de Direito, Dr(a). Maria Manuela Bo-
telho Guedes. — O Oficial de Justiça, Balbina Gonçalves.

302995765 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FELGUEIRAS

Anúncio n.º 2675/2010

Insolvência pessoa singular (Requerida)
Processo: 2033/09.2TBFLG

Requerente: Impetus Ll — Distribuição de Vestuário, L.da

Devedor: Sandra Mónica Araújo Costa
No Tribunal Judicial de Felgueiras, 1.º Juízo de Felgueiras, no dia 

22 -02 -2010, às 17 horas e 30 minutos, foi proferida sentença de decla-
ração de insolvência do(s) devedor(es):

Sandra Mónica Araújo Costa, estado civil: Desconhecido,, 
NIF — 205569528, BI — 10536481, Endereço: Edifício bela Vista, Loja 
B, Borba de Godim — Felgueiras com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr.ª Dalila Lopes, Endereço: Rua Camilo Castelo Branco, 21 -1.º Dto., 
4760 -127 Vila Nova de Famalicão

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.
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Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 28 -04 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Felgueiras, 23 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr(a). Paulo Antó-
nio Carvalho Souto. — O Oficial de Justiça, Maria Alice Magalhães 
Teixeira.

302954932 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 2676/2010

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 3537/09.2TBGMR

Insolvente: Pazetrigo — Confecção de Vestuário, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Pazetrigo - Confecção de Vestuário, L.da, NIF — 508524504, 
Endereço: Parque Industrial do Cruzeiro, 150 — Rua Nossa Senhora da 
Ajuda, Moreira de Cónegos, 4815 -364 Guimarães.

Administrador da Insolvência: Joaquim Alberto de Freitas Pereira, En-
dereço: Av. D. João IV, Edifício Vila Verde, Bloco B -1, 580, 1.º Esqº — S. 
Sebastião, 4810 -534 Guimarães.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insu-
ficiência da massa insolvente para satisfação das custas do processo 
e as demais dívidas, nos termos dos artigos 230.º, n.º 1, al. d), e 232.º, 
n.os 1 e 2 do CIRE.

Efeitos do encerramento: artigo 233.º do CIRE.
O incidente de qualificação de insolvência correrá seus termos como 

incidente limitado (artigo 232.º, n.º 5 do CIRE).
11 -03 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.a Idalina Ribeiro. — O Oficial 

de Justiça, António Menezes Martins.
303025328 

 Anúncio (extracto) n.º 2677/2010

Processo: 2728/09.0TBGMR

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)
Data: 15-03-2010
Publicidade de Deliberação nos autos de Insolvência acima identi-

ficados em que são:

Insolvente: Casa & Algodão Têxteis Lar, Lda, NIF — 505341638, 
Endereço: Rua Cidade de Guimarães, 187, Pavilhão 3, S. Torcato, 4800-
868 Guimarães

Administradora de Insolvência: Elisabete Gonçalves Pereira, Ende-
reço: Av. de Londres — Praça Londrina, Urb. dos Pombais, Bloco B-3, 
Sala 5, 4835-067 Guimarães

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, por decisão da Assembleia de Credores de 03 de Março 
de 2010, foi aprovado Plano de Insolvência.

Data: 15-03-2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Idalina Ribeiro. — O 
Oficial de Justiça, Manuela E. Marques.

303031979 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 2678/2010

Processo n.º 77/09.3TBGMR -E — Prestação 
de contas administrador (CIRE)

Insolvente: Fábrica de Confecções Guiver, L.da

Administrador Insolvência: Joaquim Alberto de Freitas Pereira.

O Dr. Filipe César Marques, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 
que são os credores e a insolvente Fábrica de Confecções Guiver, L.da, 
NIF 500105413, Endereço: Lugar da Calçada, Vermil, 4805 -548 Gui-
marães, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez 
dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE). O Prazo é continuo, não se 
suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

24 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Filipe César Marques. — O Oficial 
de Justiça, Adosinda Freitas.

302988442 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 2679/2010

Insolvência de pessoa colectiva (Requerida)
Processo n.º 4755/09.9TBGMR

Insolvente: Cutelarias Jotta, L.da

No Tribunal Judicial de Guimarães, 3.º Juízo Cível, no dia 01 -03 -2010, 
ao abrigo do disposto no artigo 39.º, n.º 4 do CIRE, foi proferido com-
plemento da sentença nos autos supra identificados, em que são:

Insolvente: Cutelarias Jotta, L.da, número de identificação fis-
cal 506986675, endereço: Rua Industrial da Gandra, Lote 5, Lugar de S. 
Martinho — Barco, 4805 -017 Guimarães, com sede na morada indicada.

Administrador da Insolvência: Dr. Joaquim Alberto de Freitas Pe-
reira, endereço: Av. D. João IV, Edifício Vila Verde, Bloco B -1, 580, 
1.º Esqº — S. Sebastião, 4810 -534 Guimarães.

Ficam advertidos os devedores da insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não à própria insolvente.

Ficam advertidos os credores da insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).




